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Ofício nº 226/2023/CE                        Brasília,11 de julho de 2023. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Aprovação de Matéria em Decisão Terminativa – PL 1751/2023. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, 

comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou – em caráter terminativo, em 

reunião realizada nesta data – a Emenda Substitutiva nº 2 – CE ao Projeto de Lei nº 1751, de 

2023, de autoria do Senador Eduardo Braga, que “Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 

2009, que trata da alimentação escolar na educação básica, para determinar que o cálculo 

do valor per capita da merenda, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 

leve em consideração indicadores socioeconômicos das redes escolares destinatárias dos 

repasses federais, bem como a capacidade de financiamento das prefeituras e dos governos 

estaduais e distrital”. Foi rejeitada a  Emenda nº 1, de autoria do Senador Carlos Viana. 

A matéria vai a turno suplementar. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Senadora Professora Dorinha Seabra  

Vice-Presidente da Comissão de Educação e Cultura 

 


